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S~MULA: Cria e denomina estabelecimento de en-s1no do Município de Vila Alta e dá
outras providências.

A Cj~RA DO HUNlctPIO DE VILA ALTA, ESTADO DO
PARANÁ,

APROVOU, E EU PREFEITA r·1UNICIPAL SANCIONO A
SEGUINT1:.: LEI:

Art. lº - Fica criado no r1unic!pio de Vila Al-
ta, o estabelecimento de ensino de pré...escolar e de lª a 4ª séries do
1º grau, localizado na Rua Ponta Grossa da sede municipal; denomin~-t
do-se "ESCOLA 9 DE BAlO".

Parágrafo Único - Bm caso de reconstrução do
prédiO ou transferência para outro endereço, o novo estabelecimento _.
manterá a mesma denominação.

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor nadata de
sua publicação. revogando-se as disposições em contrário.
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